
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2023 
 
 

DENOMINA PRAÇA NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CARUARU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 
 

Art. 1º Fica denominada de “PRAÇA “Vinho Contador - Ewerton Airlan dos 

Santos”, A ÁREA VERDE sem delimitação por cerca, adjacente, ao sul, à Rua 

Vereador Genésio Guedes, ao Norte, Rua Mestre Dila com a Rua radialista Ivan 

Bulhões, Loteamento Parque Residencial Vale das Baraúnas, bairro Nova 

Caruaru, nesta cidade. 

 
 

Art. 2º - Fica autorizado o Senhor Prefeito do Município de Caruaru, 

determinar ao Órgão competente da Municipalidade, que proceda a confecção e 

posterior afixação da placa alusiva à denominação prevista no artigo anterior. 

 
 

ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
                       Câmara Municipal de Vereadores, 03 de outubro de 2023.



 

 

JUSTIFICATIVA 
 

  
Ewerson Airlan dos Santos ( Vinho Contador , como todos o conheciam), 

cidadão de reputação ilibada, de caráter íntegro,  era uma pessoa muito do bem, 
um ser humano incrível que quem o conhecia, queria ter sua amizade. 

 

Foi um esposo maravilhoso, um irmão dedicado, um amigo para todas as 
horas. Adorava conhecer pessoas, ter contato com elas, ajudá-las e contava 
sempre com sua capacidade de ótima comunicação.  

 
Amava os animais e por isso, os protegia. Não gostava de injustiças, e por 

esse motivo queria ser político. Atuava no ramo da contabilidade há mais de 15 
anos e amava sua profissão, mas não deixava ninguém na mão e sempre que 
podia, servia a comunidade. 

 

          Faleceu cedo, aos 40 anos. Foi morar com Deus e nos deixou uma lição 
importantíssima : ame hoje, viva hoje e honre os seus. 

 
          Vinho está eternizado na vida de cada um que o conheceu, cada cliente, 
cada amigo, cada familiar. 

 

           Para nós, que tivemos o privilégio de tê-lo conosco, é uma honra enorme 
poder vê-lo sendo homenageado por toda sua trajetória de vida, de serviço 
comunitário , amor e proteção pelos animais. 

Desta forma, diante da relevância do tema, propomos este Projeto de Lei 

e solicito a aprovação pelos nobres Edis, desta Casa Legislativa. Segue a 

certidão de óbito. 

 

 
                         Sala das sessões, 03 de outubro de 2023. 
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